PARECER N.º 1583          , DE 2002

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 600, DE 2001.

O Projeto de lei n.º 600, de 2001, de autoria do nobre Deputado Willians Rafael, objetiva suspender por prazo indeterminado o corte de árvores “consideradas madeira de lei” ameaçadas de extinção.

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância ao disposto no item 3 do parágrafo único do Art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição não recebeu emendas ou substitutivos, sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça e de Defesa do Meio Ambiente.

Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, elaborar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico da proposição. 

A matéria tratada na propositura é de competência legislativa estadual, nos termos do inciso VI do art. 24 da Constituição da República Federativa do Brasil. No que concerne à iniciativa, a mesma encontra amparo no disposto no caput do Art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo. 

No aspecto jurídico, cumpre observar que a expressão “madeira de lei” não se afigura como a mais adequada para constar no texto legal. Essa expressão, salvo erro de nossa parte, deriva do monopólio que a Coroa Portuguesa, no triste e cruel período colonial, exercia sobre o comércio de madeira no Brasil. As árvores, cujas madeiras eram de interesse do invasor português, não podiam ser abatidas livremente. O direito de abater tais árvores era reservado por lei à exploração exclusiva de um arrendatário designado pelo monarca. Daí surgiu a designação “madeira de lei” para a madeira inclusa no regime de monopólio real.

Ante a impropriedade terminológica constante na proposição, apresentamos o seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO

“Artigo 1º - Fica suspenso por prazo indeterminado o corte de qualquer espécie de árvore ameaçada de extinção.

Parágrafo único. A suspensão não se aplica às espécies produzidas por reflorestamento ou replantio autorizados.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Favorável à aprovação do Projeto de lei n.º 600, de 2001, na forma do substitutivo ora apresentado.

É o parecer.

a) Vandelei Siraque – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável á proposição, com substitutivo.

Sala das Comissões, em 29/11/01

a) Carlos Sampaio – Presidente

Roque Barbiere – Vanderlei Siraque – Salvador Khuriyeh – Petterson Prado – Wadih Helú – Carlos Sampaio.
